
Publicado em

23/04/2012

Lei nº 4965 de 05/05/1966

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Minas Gerais
Reitoria

Boletim de Serviço

Março/2012 • Nº 36



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Dilma Vana Rousseff

MINISTRO DA EDUCAÇÃO
Aloizio Mercadante

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
Marco Antonio de Oliveira

REITOR DO INSTITUTO FEDERAL MINAS GERAIS
Caio Mário Bueno Silva

CHEFE DE GABINETE
Marilícia Brandão Mól Gonçalves

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Edmar Geraldo de Oliveira

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO
Oiti José de Paula

PRÓ-REITOR DE ENSINO
Washington Santos da Silva

PRÓ-REITORA DE PESQUISA, INOVAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO
Lydia Armond Muzzi

PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO
Lucas Carlúcio Magalhães

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
Matheus Costa Frade

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Ciniro Aparecido Leite Nametala

DIRETOR DE ARTICULAÇÃO E POLÍTICAS ESPECIAIS
Josiler Magno Macedo Reis

DIRETOR DE ORÇAMENTO
Roberto de Oliveira Bezerra

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS
Cláudia Maria Teixeira Alves



3Boletim de Serviço IFMG Março de 2012

Sumário

Portarias ......................................................................... 4

Diárias ........................................................................ 110

Férias ........................................................................ 117



4Boletim de Serviço IFMG Março de 2012

Portarias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

5Boletim de Serviço IFMG Março de 2012

PORTARIA Nº 171 DE 01 DE MARÇO DE 2012.
     

Dispõe sobre a concessão de exercício provisório de 
servidora do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora do IFMG – Campus Bambuí, MARIA 
CRISTINA DA SILVA BARBOSA, Técnico em Laboratório – Área Biologia, Matrícu-
la SIAPE nº 1668150, exercício provisório na Universidade Federal de São João del-Rei 
– Campus Centro-Oeste Dona Lindu, nos termos do art.84, § 2º da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 01 de março de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 172 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
     

Dispõe sobre alteração de regime de trabalho de 
servidora docente do IFMG – Campus São João 
Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.   Alterar o regime de trabalho de GRAZIELE WOLFF DE 
ALMEIDA CARVALHO, Matrícula SIAPE nº 1870907, Professor de Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, do IFMG - Campus  São João Evangelista, passando de 40 horas 
para  40 horas com Dedicação Exclusiva.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria.

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de março de 2012. 

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 173 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
     

Dispõe sobre alteração da portaria 499 de 27 de junho 
de 2011.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; e

Com base na Resolução do Conselho Superior  nº 22 , de 02 de março 
de 2012,

RESOLVE:
   

 Art. 1º. Alterar  a portaria 499 de 27 de junho de 2011:

Onde está escrito : 
Art. 1º. Aprovar a criação do Curso Superior de Tecnologia em Pro-

cessos Gerenciais, com oferta de 40 vagas anuais, no turno noturno, no IFMG – Cam-
pus Ribeirão das Neves. 

Leia-se :
Art. 1º. Aprovar a criação do Curso Superior de Tecnologia em Pro-

cessos Gerenciais, com oferta de 70 vagas anuais, no turno noturno, no IFMG – Cam-
pus Ribeirão das Neves. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 174 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
     

Dispõe sobre alteração da portaria 500 de 27 de junho 
de 2011.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; e

Com base na Resolução do Conselho Superior nº 023 de 02 de março 
de 2012,

RESOLVE:
   

 Art. 1º. Alterar  a portaria 500 de 27 de junho de 2011:

Onde está escrito : 
Art. 1º. Aprovar a criação do Curso Técnico em Administração, na 

modalidade subsequente ao ensino médio, com oferta de 40 vagas anuais, no turno 
noturno, no IFMG – Campus Ribeirão das Neves. 

Leia-se :
Art. 1º. Aprovar a criação do Curso Técnico em Administração, na 

modalidade subsequente ao ensino médio , com oferta de 70 vagas anuais, no turno 
noturno, no IFMG – Campus Ribeirão das Neves. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 175 DE 02 DE MARÇO DE 2012.
     

Dispõe sobre alteração da portaria 501 de 27 de junho 
de 2011.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; e

Com base na Resolução do Conselho Superior  nº 024 de 02 de março 
de 2012;

RESOLVE:
   

Art. 1º. Alterar  a Portaria 501 de 17 de junho de 2011:

Onde está escrito : 
Art. 1º. Aprovar a criação do Curso Técnico em Logística, na modal-

idade subsequente ao ensino médio, com oferta de 40 vagas anuais, no turno noturno, 
no IFMG – Campus Ribeirão das Neves. 

Leia-se :
 Art. 1º. Aprovar a criação do Curso Técnico em Logística, na modal-

idade subsequente ao ensino médio, com oferta de 70 vagas anuais, no turno noturno, 
no IFMG – Campus Ribeirão das Neves. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 02 de março de 2012.

 
Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA

Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 176 DE 06 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a designação de Luiz Carlos do Rego como 
representante suplente do Ministério da Educação no 
Conselho Superior do IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no Art. 8°, inciso VII, do Estatuto do IFMG, e

Considerando o ofício nº 153/2012/DDRFEPT/SETEC/MEC;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar LUIZ CARLOS DO REGO, como representante 
suplente do Ministério da Educação  no Conselho Superior do IFMG. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 176-A DE 06 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a exoneração de servidor do cargo  de 
Diretor Substituto da Diretoria de Graduação e Pós 
Graduação do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  EXONERAR o servidor ADILSON RIBEIRO DE 
OLIVEIRA, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 
1193487, do cargo de Diretor Substituto da Diretoria de Graduação e Pós Graduação do 
IFMG – Campus Ouro Preto, Cargo de Direção, CD-3, a partir do dia 26 de fevereiro 
de 2012.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 177 DE 06 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a nomeação de ocupante do cargo de 
Diretora Substituta da Diretoria de Graduação e Pós-
Graduação do IFMG -  Campus de Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  NOMEAR a servidora ZENI APARECIDA VENTURA, 
Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1523359 para o cargo de Diretora 
Substituta da Diretoria de Graduação e Pós-Graduação do IFMG - Campus Ouro Preto , 
Cargo de Direção, CD-3, no período de 27 de fevereiro a 14 de março de 2012.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 178 DE 06 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a dispensa de servidora da função de 
Coordenadora da Coordenadoria de Geografia do 
IFMG -  Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. – Dispensar MARIA DA GLÓRIA CELESTINO, Matrícu-
la SIAPE nº 1192035, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Geografia do 
IFMG  - Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-1, a partir de 01 de março 
de 2012. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 179 DE 06 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a designação de servidor para a função 
de Coordenador da Coordenadoria de Geografia do 
IFMG - Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. – Designar BRUNO DE CARVALHO RESCK, Matrícula 
SIAPE nº 1909698 para a função de Coordenador da Coordenadoria de Geografia do 
IFMG - Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-1, a partir de 01 de março 
de 2012. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 180 DE 06 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a dispensa de servidor  da função de 
Coordenador de Pesquisa e Inovação Tecnológica do 
IFMG - Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Dispensar o servidor RICARDO MONTEIRO CORREA, 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. SIAPE 2571547, lotado e em 
exercício no IFMG – Campus Bambuí, da função de Coordenador de Pesquisa e Inova-
ção Tecnológica, cód. FG-1, a partir de 01 de março de 2012. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 181 DE 06 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a designação de servidora para a função 
de Coordenadora de Pesquisa e Inovação Tecnológica 
do IFMG - Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Designar a servidora SHEILA ISABEL DO CARMO PIN-
TO, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. SIAPE 1745480, lotada 
e em exercício no IFMG – Campus Bambuí, para exercer a função de Coordenadora de 
Pesquisa e Inovação Tecnológica, cód. FG-1, a partir de 01 de março de 2012. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 182 DE 06 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre prorrogação de licença para capacitação 
de servidor docente do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Prorrogar , por 01 (um) ano, a partir de 08 de março de 2012 
até 07 de março de 2013, para capacitação, o afastamento do professor RHELMAN 
ROSSANO URZÊDO QUEIROZ, lotado no IFMG -  Campus Ouro Preto.

Art. 2º. Que esta Portaria entre em vigor na data da publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 183 DE 06 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre prorrogação de licença para capacitação 
de servidor docente do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Prorrogar , por 01 (um) ano, a partir de 28 de fevereiro  de 
2012 até 27 de fevereiro de 2013, para capacitação, o afastamento do professor JOÃO 
NEOMUCENO VEIGA DE SOUZA, lotado no IFMG -  Campus Ouro Preto.

Art. 2º.  Que esta Portaria entre em vigor na data da publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 184 DE 06 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre dispensa integral das atividades de 
servidor docente do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Dispensar integralmente das atividades, para capacitação, o 
servidor docente lotado no IFMG - Campus Ouro Preto :

Docente Capacitação Início do afas-
tamento

Término do 
afastamento

Guilherme de Souza Maciel DOUTORADO       19/03/2012      18/03/2016

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.   Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 06 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 185 DE 09 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a designação de Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar denuncias 
acerca do comportamento de Professor do  IFMG - 
Campus Bambuí no desempenho de sua função.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. – DESIGNAR, nos termos do art. 143 da Lei nº. 8.112/1990, 
os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar para apurar o comportamento de Professor do IFMG 
- Campus Bambuí no desempenho de sua função, no prazo de 60(sessenta) dias, con-
forme relatado no Memorando nº. 03/2012/GAB/BAMBUÍ/IFMG/SETEC/MEC, de 10 
de janeiro de 2012, do Diretor-Geral do Campus Bambuí.

DANIEL FONSECA COSTA, Matrícula SIAPE nº. 1651616,
ALISSON DE CASTRO FERREIRA, Matrícula SIAPE nº. 1651830, e
GABRIEL DA SILVA, Matrícula SIAPE nº. 1550674.

Art. 2º. - Fica REVOGADA a Portaria nº. 081 de 24 de janeiro de 
2012.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviços desta Instituição.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 186 DE 09 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre licença capacitação de servidora do IFMG 
– Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder Licença Capacitação à servidora RUTH VIEIRA 
ANDRADE, matrícula SIAPE nº 0272775, ocupante do cargo de Desenhista Projetista,  
lotada no IFMG - Campus Ouro Preto, por um período de 01 (um) mês, a partir de 01 de 
março de 2012.

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 187 DE 09 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre alteração de regime de trabalho de 
servidora do IFMG – Campus Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o regime de trabalho de MÁRCIA ALVES DOS 
SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1610074, Assistente em Administração, D-403, lotada no  
IFMG - Campus  Governador Valadares, passando de 30 horas para  40 horas semanais.

Art. 2º.  Que os efeitos desta Portaria retroajam a 01 de março de 
2012.

Art. 3º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria.

Art. 4º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 188 DE 09 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a criação da Coordenação de 
Monitoramento e Controle do IFMG - Campus Ouro 
Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Criar a COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E 
CONTROLE do Instituto Federal Minas Gerais – IFMG - Campus Ouro Preto, cód. 
FG-02.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 189 DE 09 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a nomeação de servidores para os cargos 
de Substitutos no IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR os servidores relacionados abaixo para os respec-
tivos cargos de Substitutos no IFMG -  Campus Ouro Preto:

- DANIEL MAGALHÃES BICALHO, Técnico de Tecnologia da 
Informação, Matrícula SIAPE nº 1554022, para o cargo de Gerente de Comunicação e 
Informação Substituto, Cod.CD-04, no período de 05/03/2012 a 19/03/2012;

- DANIELLE TERESA PENNA E FORTES, Assistente em Ad-
ministração, Matrícula SIAPE nº 0272653, para o cargo de Diretora de Extensão e Rela-
ções Empresariais Substituta, Cod.CD-03, no período de 16/02/2012 a 01/03/2012.

- JACQUELINE APARECIDA ALVES COELHO, Assistente em 
Administração, Matrícula SIAPE nº 1642655, para o cargo de Gerente de Funciona-
mento Escolar Substituta, Cod.CD-04, no período de 02/03/2012 a 18/03/2012.

- TATIANA TOLEDO FERREIRA, Jornalista, Matrícula SIAPE 
nº 1847966, para o cargo de Chefe de Gabinete Substituta, Cod.CD-04, no período de 
06/02/2012 a 20/02/2012.
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Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 190 DE 09 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a designação de Maria Maciel de Godoy 
para a função de Coordenadora de Monitoramento e 
Controle do IFMG - Campus Ouro Preto. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. – Designar MARIA MACIEL DE GODOY, Matrícula 
SIAPE nº 1643580, para a função de Coordenadora de Monitoramento e Controle do 
IFMG - Campus Ouro Preto, Função Gratificada código FG-2. 

Art. 2º - Que esta Portaria retroaja a 06/03/2012.

Art. 3º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 09  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 191 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores do In-
stituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí :

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Lourdes Maria de Carvalho Francisco D-202 D-203 05/02/2012
Nayara Penoni D-202 D-203 14/01/2012
Philipe Mourão Silva Diamante D-202 D-203 23/12/2011

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 192 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre Progressão Funcional por Desempenho 
Acadêmico aos servidores docentes do IFMG – Campus 
Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art.1º.   Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, aos servidores docentes do IFMG - Campus 
Bambuí:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Carlos Manoel de Oliveira D-101 D-102 27/02/2012
Gilberto Augusto Soares D-203 D-204 06/01/2012
Mário Luiz Viana Alvarenga D-102 D-103 23/12/2011
Mayler Martins D-102 D-103 06/01/2012
Murielle Ferreira de Morais D-103 D-104 13/01/2012
Ronaldo Goulart Magno Júnior D-102 D-103 06/01/2012
Valter de Mesquita D-201 D-202 08/01/2012
Vássia Carvalho Soares D-101 D-102 20/02/2012
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Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.   Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 193 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 041/2010, de 25/10/2010, publicado no DOU  de 26/10/2010, homologado em 
21/03/2011;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00153/2012-DV, JULIANA RODRIGUES FRANCO, habilitada 
e classificada em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0841623,  lotada no IFMG - Campus Governador Valadares.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 194 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus 
Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto nº 7.312, publicado DOU de 23/09/2010 e de acordo com 
Edital nº 012/2011, de 01/11/2011, publicado no  DOU   de 03/11/2011, homologado em 
20/01/2012;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00211/2012-DV, ESTELA MARIA PÉREZ DIAZ, habilitada e classifi-
cada em 3º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, 
no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no 
regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0808130, 
lotada no  IFMG - Campus Governador Valadares.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 195 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 013/2011, de 04/11/2011, publicado no DOU  de 07/11/2011, homologado em 
06/03/2012;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00210/2012-DV, OTÁVIO DE SOUZA MARTINS GOMES, habil-
itado e classificado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira 
de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 
D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de 
Vaga nº 0846179,  lotado no IFMG -  Campus Formiga.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 196 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 013/2011, de 04/11/2011, publicado no DOU  de 07/11/2011, homologado em 
06/03/2012;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00209/2012-DV, DIMITRI CAMPOS VIANA, habilitado e classifi-
cado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, 
no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no 
regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0845983,  
lotado no IFMG - Campus Formiga.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 197 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 013/2011, de 04/11/2011, publicado no DOU de 07/11/2011, homologado em 
06/03/2012;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00213/2012-DV, JONATHAM SILVA REZENDE, habilitado e clas-
sificado em 2º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Mag-
istério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0844325,  lotado no IFMG -Campus Formiga.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 198 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

 Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 013/2011, de 04/11/2011, publicado no DOU de 07/11/2011, homologado em 
06/03/2012;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00212/2012-DV, GUSTAVO LOBATO CAMPOS, habilitado e classifi-
cado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, 
no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no 
regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 0844324,  
lotado no IFMG - Campus Formiga.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 199 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 013/2011, de 04/11/2011, publicado no DOU de 07/11/2011, homologado em 
06/03/2012;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00219/2012-DV, MARIANA GUIMARÃES DOS SANTOS, habilitada 
e classificada em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0844323,  lotada no IFMG - Campus Formiga.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 200 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 013/2011, de 04/11/2011, publicado no DOU de 07/11/2011, homologado em 
06/03/2012;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00214/2012-DV, LUIZ EDUARDO DE SOUZA PEREIRA, habilitado 
e classificado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0844321,  lotado no IFMG - Campus Formiga.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

38Boletim de Serviço IFMG Março de 2012

PORTARIA Nº 201 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 013/2011, de 04/11/2011, publicado no DOU de 07/11/2011, homologado em 
06/03/2012;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme 
Processo nº 23208.00217/2012-DV, ARLETE APARECIDA DE ABREU, habilitada 
e classificada em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0844319,  lotada no IFMG - Campus Formiga.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 202 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 013/2011, de 04/11/2011, publicado no DOU de 07/11/2011, homologado em 
06/03/2012;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00215/2012-DV, ROSANA AUREA TONETTI MASSAHUD, habil-
itada e classificada em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira 
de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 
D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de 
Vaga nº 0844318,  lotada no IFMG - Campus Formiga.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 203 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 013/2011, de 04/11/2011, publicado no DOU de 07/11/2011, homologado em 
06/03/2012;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00216/2012-DV, MANUELA DE CARVALHO RODRIGUES, habilita-
da e classificada em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0844316,  lotada no IFMG - Campus Formiga.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 204 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a realização de Processo Seletivo 
Simplificado – Edital 013/2012 – Professor Temporário  
do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Determinar a realização do Processo Seletivo Simplificado 
–  Edital 013/2012  - Professor Temporário  no Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais – Campus Ouro Preto.

Art. 2º.  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a 
Comissão Geral Organizadora do Concurso:

1 – Ely Félix Ventura
2 – Daniel dos Reis Pedrosa
3 – Maria Aparecida Ponciano Gomes de Freitas

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data da publicação. 

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 205 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a realização de Processo Seletivo 
Simplificado – Edital 014/2012 – Professor Substituto 
do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º  Determinar a realização do Processo Seletivo Simplificado 
–  Edital 014/2012  - Professor Substituto  no Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais – Campus Ouro Preto.

Art. 2º  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a 
Comissão Geral Organizadora do Concurso:

1 – Ely Félix Ventura
2 – Daniel dos Reis Pedrosa
3 – Maria Aparecida Ponciano Gomes de Freitas

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data da publicação. 

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 206 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a realização de Processo Seletivo 
Simplificado – Edital 016/2012 – Professor Substituto 
do IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º  Determinar a realização do Processo Seletivo Simplificado 
–  Edital 016/2012  - Professor Substituto  no Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais – Campus Congonhas.

Art. 2º  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a 
Comissão Geral Organizadora do Concurso:

1 – Ely Félix Ventura
2 – Daniel dos Reis Pedrosa
3 - Eleonardo Lucas Pereira
4 - Mcglennon da Rocha Régis
5 - Talitha de Araújo Santos

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data da publicação. 

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

44Boletim de Serviço IFMG Março de 2012

PORTARIA Nº 207 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 013/2011, de 04/11/2011, publicado no DOU de 07/11/2011, homologado em 
06/03/2012;

RESOLVE: 

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00218/2012-DV, BRUNO CÉSAR DE MELO MOREIRA, habilitado 
e classificado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de Vaga nº 
0844320,  lotado no IFMG - Campus Formiga.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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PORTARIA Nº 208 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a alteração da Portaria 627 de 31 de 
Agosto de 2010 – Comissão Organizadora do Vestibular 
e Exame de Seleção do IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº 627 datada de 31 de agosto de 2010, 
que trata da constituição da Comissão Organizadora do Vestibular e Exame de Seleção 
do IFMG, conforme segue:

- EXCLUIR:
- a servidora Rosânia das Graças Silva Souza, SIAPE nº1670216

- INCLUIR:
- a servidora Sandra Duarte Alves, SIAPE nº 1901776

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 209 DE 13 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre retificação da portaria 183 de 06 de março 
de 2012.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 183 de 06 de março de 2012, con-
forme se segue:

Onde se lê: João Neomuceno Veiga de Souza
Leia-se: João Nepomuceno Veiga de Souza

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 210 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre dispensa integral das atividades para 
capacitação – servidor docente lotado no IFMG – 
Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Dispensar integralmente das atividades , para capacitação, o  
docente lotado no IFMG - Campus São João Evangelista :

Docente Capacitação Início do afasta-
mento

Término do afas-
tamento

Bruno Rafael Camargos 
de Oliveira Mestrado 31/01/2012 30//01/2013

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 211 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre concessão de incentivo à qualificação à 
servidora do IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus Congonhas no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Sabrina Fernandes Pereira Lopes 10 12/03/2012

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º    Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 212 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre alteração da portaria 302 de 20 de abril  
de 2010.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:
  

Art. 1º.  Alterar a portaria 302  de 20 de abril de 2010  para  :

-Substituir  DIEGO LEÃO TEIXEIRA, portador do CPF 
nº. 069.834.286-09, por LUIS ROBERTO MARCELINO, portador do CPF nº. 
040.089.776-86 na Função de responsável Titular pela Conformidade de Registro de 
Gestão da Reitoria;

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 213 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a criação da função de Assistente de 
Portaria do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Criar a função de ASSISTENTE DE PORTARIA DO IFMG 
- CAMPUS OURO PRETO, cód. FG-04.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art.  3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 214 DE 15 DE MARÇO DE 2012.

Dispõe sobre designação de servidor para a 
função de Assistente de Portaria do IFMG – 
Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. – Designar JOSÉ GERALDO JACINTO, Matrícula SIA-
PE nº 0272839, para a função de Assistente de Portaria do IFMG - Campus Ouro Preto, 
Função Gratificada código FG-4. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
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PORTARIA Nº 215 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre progressão funcional por Desempenho 
Acadêmico aos servidores docentes do IFMG – Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º   Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, aos servidores  docentes do IFMG - Campus 
Bambuí:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Alexandre Moura Giarola D-101 D-102 21/02/2012
Cássio Roberto Silva Noronha D-102 D-103 23/12/2011
Hudson Rosemberg Poceschi e Campos D-101 D-102 19/02/2012
Joelma Castro Rodrigues D-203 D-204 23/02/2012
Stella Maria Gomes Tomé D-203 D-204 22/02/2012

Art. 2º    Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º    Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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PORTARIA Nº 216 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre Progressão Funcional por Desempenho 
Acadêmico aos servidores docentes do IFMG – Campus 
São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º   Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, aos servidores  docentes do  IFMG - Campus 
São João Evangelista:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Aladim Fernandes Gomes Júnior D-101 D-102 01/03/2012
Carlos Henrique Rodrigues de Oliveira D-101 D-102 13/03/2012
José Laureano Barbosa Leite D-304 D-401 01/11/2010
Ricardo Bittencourt Pimentel D-101 D-102 15/03/2012
Verenice Gonçalves Oliveira D-101 D-102 03/03/2012
Wilx Ferreira de Souza D-101 D-102 02/03/2012

Art. 2º   Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º    Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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PORTARIA Nº 217 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre incentivo à Qualificação ao servidor do 
IFMG – Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Campus de São João Evangelista no Plano de Carreira dos Car-
gos Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 
de janeiro de 2005.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Michelle Costa Batista 27 16/03/2012

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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PORTARIA Nº 218  DE 15  DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre exoneração de funções -  servidores do 
IFMG - Reitoria

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. – EXONERAR a servidora ROSÂNIA DAS GRAÇAS 
SILVA SOUZA , SIAPE 1670216 – IFMG – Reitoria, da função de Diretor de Orça-
mento Substituto, código CD-3.

Art. 2º. – EXONERAR o servidor DIEGO LEÃO TEIXEIRA, 
SIAPE 1754657– IFMG – Reitoria, da função de Coordenador de Execução Orçamen-
tária e Financeira Substituto, código CD-4.

Art 3º. - Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 219  DE 15  DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de servidores para funções no 
IFMG - Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. – Nomear DIEGO LEÃO TEIXEIRA , matrícula SIAPE 
nº 1754657, para a função de Diretor de Orçamento Substituto, código CD-3, nos im-
pedimentos legais e eventuais do titular. 

Art. 2°. – Nomear LUIS ROBERTO MARCELINO, matrícula 
SIAPE nº 1866113, para a função de Coordenador de Execução Orçamentária e Finan-
ceira Substituto , código CD-4, nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

Art 3º. - Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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PORTARIA Nº 220 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria Voluntária  
de servidora do IFMG – Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art.1º Conceder Aposentadoria Voluntária com proventos integrais 
a LÚCIA FERREIRA GOMES MAGALHÃES, matrícula SIAPE 0049765, do cargo 
de Cozinheiro, C 415, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente deste Instituto Fed-
eral, Campus São João Evangelista, com fundamento na EC nº 47/05, § 3º. Processo nº 
23214.000038/2012.

Art.2º  Declarar vago o cargo acima referido.

Art.3º  Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 221 DE 15 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre Licença para Tratar de Interesses 
Particulares de servidora do IFMG - Campus Ouro 
Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder, a pedido, à servidora CONSUELO MARIA 
COIMBRA PERDIGÃO, matrícula SIAPE nº 1215972, Professor de Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, D-303, do Quadro de Pessoal do IFMG, lotada no Campus Ouro 
Preto, Licença para tratar de interesses particulares, por 01 (um) ano, a partir de 19 de 
março de 2012, ( Processo 027/2012-DV).

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art.  3º    Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 15 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 222  DE 16  DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre concessão de progressão por Capacitação 
Profissional à servidora do IFMG – Campus 
Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional à servidora do IFMG – 
Campus Governador Valadares:

- Ivanete da Silva Pinto, Assistente em Administração, nível de clas-
sificação D, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 03 para nível de classificação 
D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 03, a partir de 28 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 223 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre concessão de progressão por capacitação 
profissional a servidor do IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional ao Servidor do Campus 
Congonhas:

- Diego de Araújo São Pedro, Técnico de Tecnologia da Informa-
ção, nível de classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 27 de 
fevereiro de 2012.

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 224 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre concessão de incentivo à qualificação de 
servidores do IFMG – Campus Congonhas.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o incentivo à Qualificação a servidores do IFMG 
- Campus de Congonhas no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-Administrativos em 
Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Daniel José Silva Oliveira 27 29/02/2012
Greiciele Mateus Policarpo 10 27/02/2012

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 225 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre concessão de incentivo à qualificação de 
servidor do IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o incentivo à Qualificação ao servidor do Instituto 
Federal Minas Gerais - Reitoria no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-Administrati-
vos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Nilton Ribeiro Pereira Bomfim 27 13/03/2012

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 226 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre concessão de incentivo à qualificação de 
servidora do IFMG – Campus Avançado de Ouro Preto 
na cidade de Betim.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o incentivo à qualificação à servidora do IFMG - 
Campus Avançado de Ouro Preto na cidade de Betim no Plano de Carreira dos Cargos 
Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Denise da Silva Braga 75 01/03/2012

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 227 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre Progressão por Capacitação Profissional 
aos servidores do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí:

Lourdes Maria de Carvalho Francisco, Assistente em Administração, 
nível de classificação D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível 
de classificação D, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir de 28 de 
fevereiro  de 2012.

Roberth Oliveira Corgosinho, Analista de Tecnologia da Informação 
de classificação E, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível de clas-
sificação E, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir de 09 de fevereiro 
de 2012.

Art. 2º  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 228 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional 
aos servidores do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º   Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro 
de 2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 
09, de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos servidores do 
IFMG - Campus Ouro Preto:

Cristóvão Alves de Lima, Auxiliar em Administração, nível de clas-
sificação C, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 15 para nível de classificação 
C, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 15, a partir de 29 de fevereiro de 2012.

José Xavier da Silva Filho, Auxiliar em Administração, nível de clas-
sificação C, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 14 para nível de classificação 
C, nível de capacitação 3, padrão de vencimento 14, a partir de 06 de março de 2012.

Líria Lara Soares, Assistente em Administração, nível de classifica-
ção D, nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 09 para nível de classificação D, 
nível de capacitação 3, padrão de vencimento 09, a partir de 23 de fevereiro de 2012.

Rafael Miranda Damasceno, Assistente em Administração, nível de 
classificação D, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 03 para nível de classi-
ficação D, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 03, a partir de 08 de fevereiro 
de 2012.
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Tânia Maria Neves Waldemar, Técnico em Assuntos Educacionais, 
nível de classificação E, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 03 para nível de 
classificação E, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 03, a partir de 06 de março 
de 2012.

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor  CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 229 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre incentivo à Qualificação aos servidores do 
IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o incentivo à Qualificação aos servidores do In-
stituto Federal Minas Gerais – Campus Ouro Preto no Plano de Carreira dos Cargos 
Técnicos-Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Márcio Miguel Sodré 10 28/02/2012
Rosana Lessa de Carvalho Paula 20 03/02/2012

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 230 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre Progressão por Capacitação Profissional 
aos servidores do IFMG – Campus São João 
Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 
09, de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional aos Servidores do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus São João Evangelista :

Fabiano Alves Falcão, Analista de Tecnologia da Informação, nível 
de classificação E, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 03 para nível de clas-
sificação E, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 03, a partir de 01 de março de 
2012.

José Batista da Silva, Pedreiro, nível de classificação B, nível de ca-
pacitação 3, padrão  de vencimento 15 para nível de classificação B, nível de capacitação 
4, padrão de vencimento 15, a partir de 27 de fevereiro de 2012.

Kely Meiry Damasceno, Assistente Social, nível de classificação E, 
nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para nível de classificação E, nível de 
capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 02 de março de 2012.
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Ritele Márcia de Souza, Assistente em Administração, nível de clas-
sificação D, nível de capacitação 3, padrão  de vencimento 03 para nível de classificação 
D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 03, a partir de 05 de março de 2012.

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 231 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional ao 
servidor do IFMG – Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º   Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, ao servidor  do Insti-
tuto Federal Minas Gerais  – Campus São João Evangelista:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE 
Antônio Marcos Magalhães D-408 D-409 10/03/2012

Art. 2º  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 232 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre incentivo à Qualificação aos servidores do 
IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o incentivo à Qualificação aos servidores do Insti-
tuto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Alda Maria Torres Campos 27 07/03/2012
Elizabeth Abreu da Natividade 
Gonçalves

27 07/03/2012

Osvaldo Inocêncio do Vale 5 05/03/2012
Rosimeiry Cristina Teixeira 27 07/03/2012

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 233 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre Progressão Funcional por Desempenho 
Acadêmico ao servidor do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º   Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, ao servidor  docente do  IFMG - Campus Bam-
buí:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Alcilene de Abreu Pereira D-101 D-102 20/02/2012

Art. 2º  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º   Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

73Boletim de Serviço IFMG Março de 2012

PORTARIA Nº 234 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre Progressão por Mérito Profissional aos 
servidores do IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder, de acordo com o artigo 10, parágrafo 2º da Lei 
11.091 de 12 janeiro de 2005, Progressão por Mérito Profissional, aos servidores  do 
Instituto Federal Minas Gerais – Campus Formiga:

 
SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE

Márcia Soares de Oliveira E-202 E-203 25/02/2012
Ricardo José da Fonseca D-302 D-303 23/01/2012

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 235 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre Progressão Funcional por Desempenho 
Acadêmico aos servidores docentes do IFMG – Campus 
Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, aos servidores docentes do IFMG - Campus 
Formiga:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Denise Ferreira Garcia Rezende D-101 D-102 20/02/2012
Everthon Valadão dos Santos D-101 D-102 19/02/2012
Walace de Almeida Rodrigues D-101 D-102 28/02/2012

Art. 2º  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 236 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre  incentivo à Qualificação aos servidores do 
IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o incentivo à Qualificação aos  servidores do Insti-
tuto Federal Minas Gerais – Campus Formiga no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-
Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Ana Maria Teles 27 23/02/2012
Naliana Dias Leandro 52 14/03/2012

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 237 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre  progressão por Capacitação Profissional 
à servidora do IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Formiga :

Márcia Soares de Oliveira, Pedagogo/Área, nível de classificação E, 
nível de capacitação 2, padrão  de vencimento 03 para nível de classificação E, nível de 
capacitação 3, padrão de vencimento 03, a partir de 27 de fevereiro de 2012.

Art. 2º   Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º   Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 238 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a alteração da Portaria nº428 de 19 de 
maio de 2011.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº428 de 19 de maio de 2011 que trata 
do Comitê Institucional de Avaliação de Projetos do IFMG, conforme segue:

MEMBROS SIAPE
Ana Cardoso Clemente Filha Ferreira de Paula 1192504
Antônio Augusto Rocha Athayde 1226345
Carla Maria Mendes Lacerda 1377088
Carlos Henrique Bento 1625058
Carlos Roberto Ferreira 2573721
Célia Aparecida Rocha 1107321
Daniel Neves Rocha 1811218
Denis Leandro Francisco 1567530
Diogo Santos Campos 1601209
Elisângela Silva Pinto 1726473
Fábio Lúcio Correa Júnior 1714330
Flávio Magno de Carvalho Fonseca 1813513
Francisco de Sousa Júnior 1652770
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José Eduardo Carvalho Monte 272560
Júlio César Rodrigues Fontenelle 1280595
Luciano da Silva Moreira 1668949
Luciano Donizete Gonçalves 1668415
Luciano Miguel Moreira dos Santos 1050648
Luiz Carlos Machado 1550805
Márcio Takeshi Sugawara 1642196
Maria Elizabeth de Gouvea 0320078
Mário Luiz Viana Alvarenga 1479230
Mayler Martins 1668453
Neuza Evangelista Pereira Rocha 272594
Paulo Raimundo Pinto 1076566
Sabrina Sá e Sant Anna dos Santos 1535965
Vassia Carvalho Soares 1810668
Wagner Sade 1329790
Walter Alves Durão Júnior 1676201

Art. 2º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 239 DE 16 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre designação de Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar supostas 
irregularidades ocorridas nas licitações relacionadas 
aos Convites nº 021/2011 e 022/2011, ambas do IFMG 
– Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. – DESIGNAR, nos termos do art. 143 da Lei nº. 8.112/1990, 
os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar para apurar supostas irregularidades ocorridas nas lici-
tações relacionadas aos Convites nº. 021/2011 e 022/2011, ambas do Campus São João 
Evangelista deste Instituto.

WEMERTON LUIS EVANGELISTA, Matrícula SIAPE nº. 
1467545,

FABRÍCIA COELHO DE FREITAS, Matrícula SIAPE nº. 
1466841, e

JACKSON APARECIDO GOMES VIEIRA, Matrícula SIAPE nº. 
0049767.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim de Serviços desta Instituição.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 16  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 240 DE 19 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre regulamentação de aquisição e/ou 
contratações que tenham como origem os recursos 
descentralizados para o IFMG.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Regulamentar os procedimentos internos para aquisições 
e/ou contratações que tenham como origem os créditos orçamentários recebidos pelo 
IFMG por meio de descentralizações, conforme documento anexo: Regulamentação so-
bre a execução de créditos orçamentários recebidos pelo IFMG por meio de Descen-
tralizações.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19  de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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REGULAMENTAÇÃO SOBRE A EXECUÇÃO DE CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS REBIDOS PELO IFMG POR MEIO DE DE-

SCENTRALIZAÇÕES.

O Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento, no uso de suas com-
petências previstas no Regimento Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas Gerais, resolve:

Art. 1º. - Regulamentar os procedimentos internos para aquisições 
e/ou contratações que tenham como origem os créditos orçamentários recebidos pelo 
IFMG por meio de descentralizações.

Art. 2º. - As solicitações de aquisições e/ou contratações que tenham 
como origem créditos orçamentários recebidos pelo IFMG por meio de descentraliza-
ções deverão ser encaminhadas por meio de formulário, justificando sua necessidade e 
indicando o valor estimado do gasto e a fonte do recurso. Deverão acompanhar as solici-
tações o Projeto Básico, o Memorial Descritivo ou Termo de Referência, contemplando 
a relação dos bens e/ou serviços com os seguintes elementos:

a) especificação técnica detalhada e precisa do objeto a ser adquirido 
ou contratado;

b) três cotações de preços atualizadas para cada item a ser adquirido 
e/ou contratado. As cotações de preços deverão conter a razão social do fornecedor, 
CNPJ e data de emissão da mesma;

c) unidade de medida para fornecimento;
d) quantidade necessária e local de entrega das mercadorias e/ou ser-

viços;
e) padrão de qualidade e desempenho (quando for o caso);
f) se necessário, informar as condições de fornecimento, garantia, in-

stalação, adequação às normas de padronização, acessórios ou itens inclusos, etc.

Art. 3º. - As solicitações deverão ser encaminhadas à Pró-Reitoria de 
Planejamento e Orçamento, com antecedência mínima de 60 dias da data prevista para 
uso dos produtos e/ou serviços.

Art. 4º. - Todas as solicitações de aquisição e/ou contratação só serão 
aceitas se estiverem corretamente preenchidas, conforme as determinações trazidas pela 
presente regulamentação e acompanhadas dos documentos acima relacionados.

Art. 5º. – Esta Regulamentação entrará em vigor após a expedição de 
Portaria do Magnífico Reitor do IFMG contendo sua aprovação.

Professor EDMAR GERALDO DE OLIVEIRA
Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento do IFMG
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PORTARIA Nº 241 DE 19 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre alteração de regime de trabalho de 
servidor do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o regime de trabalho de JÚNIO MOREIRA, 
Matrícula SIAPE nº 1667944, Técnico de Tecnologia da Informação, D-303, Campus 
Bambuí, passando de 40 horas para  20 horas  semanais, no período de 19 de março de 
2012 a 29 de junho de 2012.

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 242 DE 19 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre concessão de incentivo à qualificação à 
servidora do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o incentivo à Qualificação à servidora do Instituto 
Federal Minas Gerais – Campus Bambuí no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos-Ad-
ministrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

Servidor % de Incentivo à Qualificação A partir de 
Daniela Gonçalves 27 14/03/2012

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 243 DE 19 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre concessão de progressão por capacitação 
profissional à servidora do IFMG – Campus Ouro 
Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro de 
2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 09, 
de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional à servidora do Campus 
Ouro Preto:

- Maria Joana Alves, Servente de Limpeza, nível de classificação A, 
nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 16 para nível de classificação A, nível de 
capacitação 2, padrão de vencimento 16, a partir de 12 de março de 2012.

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

85Boletim de Serviço IFMG Março de 2012

PORTARIA Nº 244 DE 19 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a designação de ocupante da função de 
Coordenador dos Cursos da Área de Gestão do IFMG 
- Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  DESIGNAR o servidor LÉLIS PEDRO DE ANDRADE, 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1655529, para 
a função de Coordenador dos Cursos da Área de Gestão do IFMG - Campus Formiga, 
Função Gratificada cod. FG-2.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 245 DE 19 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a designação de ocupantes de funções do 
IFMG - Campus São João Evangelista.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. – Designar os ocupantes de funções:

-  FERNANDO DA COSTA PEREIRA, Matrícula SIAPE nº 
1442201, Assistente em Administração para a Função de Coordenador de Registros Es-
colares dos Cursos Superiores Substituto, do IFMG - Campus São João Evangelista, a 
partir de 16/02/2012.

- RENATO PEREIRA ARAÚJO, Matrícula SIAPE nº 1683682, 
Auxiliar em Administração para a Função de Coordenador de Registro Escolares do 
Ensino Médio e Técnico Substituto, do IFMG - Campus São João Evangelista, a partir 
de 16/02/2012.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 246 DE 19 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação da validade do concurso 
público de que trata o edital nº 41/2010 – IFMG - 
Campus Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar, a partir do dia 20 de março de 2012, até o dia 
19 de março de 2013 , o prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital 
nº 041/2010  - IFMG – Campus Governador Valadares, de 26 de outubro  de 2010, ho-
mologado em 18 de março de 2011, publicado no DOU de 21 de março de 2011.

Art. 2º. Que esta Portaria entre em vigor na data da publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 247 DE 19 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação da validade do concurso 
público de que trata o edital nº 44/2010 – IFMG – 
Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar a partir do dia 20 de março de 2012, até o dia 19 
de março de 2013 , o prazo de validade do Concurso Público de que trata o Edital nº 
044/2010  - IFMG – Campus Ouro Preto, de 21 de dezembro  de 2010, homologado em 
18 de março de 2011, publicado no DOU de 21 de março de 2011.

Art. 2º. Que esta Portaria entre em vigor na data da publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 19 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 248 DE 20 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre progressão funcional por Desempenho 
Acadêmico aos servidores docentes do IFMG – Campus 
Governador Valadares.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, aos servidores docentes  do  IFMG - Campus 
Governador Valadares :

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Débora Rosa Nascimento D-101 D-102 09/03/2012
Letícia Efrem Natividade de Oliveira D-101 D-102 09/03/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º. Que esta Portaria entre em vigor na data da publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 249 DE 20 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre retificação da portaria nº 206 de 13 de 
março de 2012.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Retificar a Portaria nº 206 de 13 de março de 2012 que de-
termina a realização do Processo Seletivo Simplificado –  Edital 016/2012  - Professor 
Substituto  no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais – 
Campus Congonhas.

Onde se lê:
1 – Ely Félix Ventura
2 – Daniel dos Reis Pedrosa
3 - Eleonardo Lucas Pereira
4 - Mcglennon da Rocha Régis
5 - Talitha de Araújo Santos
Leia-se:
1 – Ely Félix Ventura
2 – Daniel dos Reis Pedrosa
3 - Mcglennon da Rocha Régis
4 - Talitha de Araújo Santos
Art. 2º. Que esta Portaria entre em vigor na data da publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 250 DE 20 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre Progressão Funcional por Desempenho 
Acadêmico ao servidor docente do IFMG – Campus 
Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, ao servidor docente do IFMG  -  Campus For-
miga:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Miguel Rivera Peres Júnior D-304 D-401 08/02/2012

Art. 2º.  Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 251 DE 20 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre dispensa integral das atividades  de 
servidores docentes IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Dispensar integralmente, das atividades, para capacitação, 
os servidores docentes lotados no IFMG -  Campus Ouro Preto :

Docente Capacitação Início do 
afastamento

Término do 
afastamento

José Henrique Neves Doutorado 19/03/2012 18/03/2014
Rogério de Oliveira Doutorado 19/03/2012 18/03/2016
Zilma Schimith Ferraz Filha Doutorado 18/03/2012 17/03/2016
Simone Cássia Corrêa de Sousa Doutorado 19/03/2012 18/03/2013

Art. 2º.   Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.   Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 252 DE 20 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre progressão por Capacitação Profissional à 
servidora  do  IFMG – Reitoria.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.   Conceder, fundamentado na Lei 11.091, de 12 de janeiro 
de 2005, regulamentado pelo Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 e Portaria-MEC nº 
09, de 29 de junho de 2006, progressão por Capacitação Profissional à servidora do 
Instituto Federal Minas Gerais – Reitoria:

Andreza Júnia Ferreira Palhares, Técnico em Assuntos Educacio-
nais, nível de classificação E, nível de capacitação 1, padrão  de vencimento 02 para 
nível de classificação E, nível de capacitação 2, padrão de vencimento 02, a partir de 05 
de março de 2012.

Art. 2º.    Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.    Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 253 DE 20 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre prorrogação de licença para capacitação 
de servidor docente do IFMG – Campus Ouro Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.     Prorrogar , por 02 (dois) meses, a partir de 04 de março de 
2012 até 03 de maio de 2012, para capacitação, o afastamento do professor OSVALDO 
NOVAIS JÚNIOR, lotado no IFMG - Campus Ouro Preto.

Art. 2º.     Que esta Portaria entre em vigor na data da publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 254 DE 20 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre Progressão Funcional por Desempenho 
Acadêmico ao servidor  do IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Conceder, de acordo com a Lei 11.784/2008, Progressão 
Funcional Por Desempenho Acadêmico, ao servidor  docente do IFMG - Campus Bam-
buí:

SERVIDOR DE PARA A PARTIR DE
Pedro Renato Pereira Barros D-302 D-303 01/03/2012

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art.  3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
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PORTARIA Nº 255 DE 20 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre designação de fiscais de contrato – 
empresa Proquest Latin América Serviços e Produtos 
para Acesso à Informação Ltda.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo para fiscais do Contrato 
nº. 04/2012, em seus respectivos campus. O referido contrato foi firmado entre esta In-
stituição e a empresa Proquest Latin América Serviços e Produtos para Acesso à 
Informação Ltda. - Biblioteca Virtual do IFMG :

Campus Bambuí :

Titular : Andrea Cristina Damasceno –  SIAPE :1606356
Substituto : Douglas Bernardes de Castro – SIAPE : 1785344

Campus Congonhas :

Titular : Márcio Carlos Pires – SIAPE : 1652347
Substituto : Luciana Batista Neves – SIAPE : 1652424

Campus São João Evangelista:

Titular : Elias Pedro Rosa – SIAPE 1338438
Substituto : Rocine Coelho de Moura Sobrinho – SIAPE : 1106521
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Campus Formiga :

Titular : Simoni Júlia Silveira – SIAPE : 1099002
Substituto : Nirley Dias Leandro – SIAPE : 1553741

Campus Ouro Preto :

Titular : Gláucia Maria Ferreira – SIAPE : 1606918
Substituto : César dos Santos Moreira – SIAPE : 1587071
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 20 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 256 DE 22 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre  a vacância do cargo de Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG – 
Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. – Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, 
a vacância do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de 
Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais – Campus Bambuí, ocupado até a 
presente data por ALINE LOURENÇO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1490334, 
tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor  a partir de 23 de março  de 2012.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
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PORTARIA Nº 257 DE 22 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre  a exoneração de servidora  da função de 
Responsável pelo Registro de Conformidade de Gestão 
Substituto do IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR a  servidora LEILA CRISTINA SILVEIRA 
SILVA ,  SIAPE nº 1753686 da função de  Responsável pelo Registro de Conformidade 
de Gestão do IFMG – Campus Formiga. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 258 DE 22 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a nomeação de servidor para a  função de 
Responsável pelo Registro de Conformidade de Gestão 
do IFMG – Campus Formiga.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR o servidor GIEGO ALVES DE SOUZA ,  SIA-
PE nº 1898522  para a função de  Responsável pelo Registro de Conformidade de Gestão 
do IFMG – Campus Formiga. 

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR
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PORTARIA Nº 259 DE 22 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a alteração do código da função de 
Coordenador de Contratos do IFMG – Campus Ouro 
Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Alterar o código da função de Coordenador de Contratos 
para a Função Gratificada, cod. FG-2, exercida pela servidora Joelma de Fátima Ro-
drigues Batista Freitas – IFMG - Campus Ouro Preto.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
GABINETE DO REITOR

Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

102Boletim de Serviço IFMG Março de 2012

PORTARIA Nº 260 DE 22 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre alteração da portaria 056 de 29 de janeiro 
de 2010.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º.  Alterar a portaria 056  de 29 de janeiro de 2010  para  :

-Substituir ROSÂNIA DAS GRAÇAS SILVA SOUZA, portadora 
do CPF nº. CPF: 991.923.496-68, por DIEGO LEÃO TEIXEIRA, PORTADOR 
DO CPF nº 069.834.286-09 na função de Gestor Financeiro Substituto – IFMG - Re-
itoria;

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art. 3º.  Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 22 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
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PORTARIA Nº 261 DE 27 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a interrupção da licença para tratar de 
interesses particulares do servidor do IFMG – Campus 
Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1º. Interromper, a pedido, a Licença Para Tratar de Interesses 
Particulares concedida através da Portaria nº 050 de 29 de abril de 2009 a JOSÉ DE 
ALENCAR SILVA, Matrícula SIAPE nº 1106912, ocupante do cargo de Vigilante ,a 
partir de 01 de abril de 2012.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria.

Art.3º.Que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
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PORTARIA Nº 262 DE 27 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Ouro 
Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

 considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 014/2011, de 22/12/2011, publicado no DOU  de 23/12/2011, homologado em 
20/03/2012;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00258/2012-DV, ALBERTO DE SOUSA MOL, habilitado e classifi-
cado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de Magistério, 
no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, Nível 1, no 
regime de trabalho de 20 horas semanais. Código de Vaga nº 0648866,  lotado no IFMG 
- Campus Ouro Preto.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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GABINETE DO REITOR
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PORTARIA Nº 263 DE 27 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Ouro 
Preto.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

Considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312 publicado no DOU de 23/09/2010 de acordo com 
Edital nº 014/2011, de 22/12/2011, publicado no DOU  de 23/12/2011, homologado em 
20/03/2012;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00259/2012-DV, RONALDO CORRÊA GOMES JÚNIOR, habilitado 
e classificado em 1º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 
Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D1, 
Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas semanais. Código de Vaga nº 0808810,  lotado 
no IFMG - Campus Ouro Preto.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 27 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Avenida Professor Mário Werneck, nº. 2590,  Bairro Buritis, Belo Horizonte, CEP 30575-180, Estado de Minas Gerais

106Boletim de Serviço IFMG Março de 2012

PORTARIA Nº 264 DE 28 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a designação de representantes da 
SECTES no Conselho Superior do IFMG. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

Considerando indicação da SECTES – ofício SECTES.GAB/095/2012 
de 29 de fevereiro de 2012 da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Su-
perior, conforme prevê o Inciso VI, do Art. 8°, do Estatuto do IFMG;

RESOLVE:

Alterar a portaria 162 de 01 de março de 2011 para :

Art. 1°. Designar o Professor CARLOS ALEXANDRINO DOS 
SANTOS, como representante TITULAR da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnolo-
gia e Ensino Superior - SECTES no Conselho Superior do IFMG. 

Art. 2°. Designar o Professor  FÁBIO PIMENTA ESPER KAL-
LAS,  como representante SUPLENTE da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior - SECTES no Conselho Superior do IFMG. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 264-A DE 28 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a dispensa de servidora da função de 
Coordenadora de Pós-Graduação do IFMG - Campus 
Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°. Dispensar a servidora VANESSA ANDALÓ MENDES 
DE CARVALHO, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Mat. SIAPE 
1833013, lotada e em exercício no CAMPUS BAMBUÍ, da função de Coordenadora de 
Pós-Graduação – Cod. FG-1, a partir de 30 de março de 2012.

  
Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 265 DE 28 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre a vacância do Cargo de Professor de 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do IFMG - 
Campus Bambuí. 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

RESOLVE:

Art. 1°.  Declarar, na forma do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, 
a vacância do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro 
de Pessoal Permanente do Instituto Federal Minas Gerais, ocupado até a presente data 
por VANESSA ANDALÓ MENDES DE CARVALHO, Matrícula SIAPE nº 1833013, 
tendo em vista a sua posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 28 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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PORTARIA Nº 266 DE 29 DE MARÇO DE 2012.
Dispõe sobre nomeação de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico para o IFMG – Campus Bambuí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado pela Resolução nº. 7, de 31 de 
agosto de 2009, do Conselho Superior do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro 
de 2009 e pelo Decreto de 12 de agosto de 2011, publicado in DOU de 15 de agosto de 
2011, Seção 2; 

considerando o disposto no artigo 10 da Lei 8.112/90, e com base na 
autorização dada pelo Decreto 7312, publicado no DOU de 23/09/2010, de acordo com 
Edital nº 004/2011, de 13/01/2011, publicado no  DOU   de 14/01/2011, homologado em 
13/04/2011;

RESOLVE:

Art. 1º.  Nomear, em caráter efetivo, sob o Regime Jurídico Único, 
instituído pela Lei 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU de 12/12/90, conforme Pro-
cesso nº 23208.00283/2012-DV, GERALDO HENRIQUE ALVES PEREIRA, habil-
itado e classificado em 5º lugar no Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira 
de Magistério, no Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 
D1, Nível 1, no regime de trabalho de 40 horas com Dedicação Exclusiva. Código de 
Vaga nº 0810274, lotado no IFMG - Campus Bambuí.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 29 de março de 2012.

Professor CAIO MÁRIO BUENO SILVA
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
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Nº da diária Nome Data da 
viagem Percurso

Valor 
pago 
(R$)

000852/12 ZILDA DE OLIVEIRA PEGO 26/03/2012 a 
30/03/2012

Belo Horizonte / Brasília / 
Belo Horizonte 1001,37

000542/12 RODRIGO MARQUES DE 
OLIVEIRA

05/03/2012 a 
05/03/2012

Governador Valadares 
/ Belo Horizonte / 
Governador Valadares

208,08

000480/12 OITI JOSE DE PAULA 07/03/2012 a 
09/03/2012

Belo Horizonte / Curitiba / 
Belo Horizonte 652,80

000479/12 MATHEUS COSTA FRADE 07/03/2012 a 
09/03/2012

Belo Horizonte / Curitiba / 
Belo Horizonte 537,38

000507/12 PATRICIA CAPPUCCIO DE 
RESENDE

01/03/2012 a 
01/03/2012

Belo Horizonte / Ouro 
Preto / Belo Horizonte 65,86

000508/12 WALAS LEONARDO DE 
OLIVEIRA

01/03/2012 a 
01/03/2012

Belo Horizonte / Ouro 
Preto / Belo Horizonte 68,86

000705/12 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

06/03/2012 a 
07/03/2012

Belo Horizonte / Bambuí / 
Belo Horizonte 227,06

000905/12 KELY MEIRY DAMASCENO 21/03/2012 a 
23/03/2012

São João Evangelista / 
Belo Horizonte / São João 
Evangelista

489,55

000906/12 ANA FLAVIA MELILLO 21/03/2012 a 
21/03/2012

Congonhas / Belo 
Horizonte / Congonhas 81,87

000907/12 ANA FLAVIA MELILLO 22/03/2012 a 
22/03/2012

Congonhas / Belo 
Horizonte / Congonhas 81,87

000908/12 ANA FLAVIA MELILLO 23/03/2012 a 
23/03/2012

Congonhas / Belo 
Horizonte / Congonhas 81,87

000616/12 RICARDO MOREIRA 
PEDROSA

12/03/2012 a 
12/03/2012

Belo Horizonte / Brasília / 
Belo Horizonte 191,52

000708/12 RICARDO MOREIRA 
PEDROSA

14/03/2012 a 
16/03/2012

Belo Horizonte / São 
João Evangelista / Belo 
Horizonte

395,78

000709/12 CLAUDIA HELENA DE 
MAGALHAES

14/03/2012 a 
16/03/2012

Belo Horizonte / São 
João Evangelista / Belo 
Horizonte

487,30
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000718/12 LYDIA ARMOND MUZZI 22/03/2012 a 
22/03/2012

Belo Horizonte / São 
Leopoldo / Belo Horizonte 186,93

000615/12 VANESSA STOPANOVSKI 
RIBEIRO

20/03/2012 a 
22/03/2012

Belo Horizonte / Brasília / 
Belo Horizonte 614,05

000659/12 LUIS ROBERTO MARCELINO 25/03/2012 a 
31/03/2012

Belo Horizonte / Brasília / 
Belo Horizonte 1300,11

000660/12 CARLOS ROBERTO DA SILVA 
CORREIA

25/03/2012 a 
31/03/2012

Belo Horizonte / Brasília / 
Belo Horizonte 1448,43

000837/12 RAINER DE PAULA 26/03/2012 a 
27/03/2012

Belo Horizonte / Formiga 
/ Belo Horizonte 231,85

000467/12 EDMAR GERALDO DE 
OLIVEIRA

07/03/2012 a 
09/03/2012

Belo Horizonte / Curitiba / 
Belo Horizonte 652,80

000473/12 RAINER DE PAULA 07/03/2012 a 
09/03/2012

Belo Horizonte / Curitiba / 
Belo Horizonte 546,03

000604/12 JOSE CARLOS SOARES 
SOUTO

28/03/2012 a 
30/03/2012

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco 584,55

000861/12 MARIA DALVA MARTINS 14/03/2012 a 
16/03/2012

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco 489,55

000862/12 MARIA DALVA MARTINS 06/03/2012 a 
06/03/2012 

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco 92,38

000750/12 RODRIGO MARQUES DE 
OLIVEIRA

13/03/2012 a 
13/03/2012

Governador Valadares 
/ Belo Horizonte / 
Governador Valadares

208,08

000760/12 GERALDO PEREIRA 
CORCINO

14/03/2012 a 
14/03/2012

São João Evangelista / 
Governador Valadares / 
São João Evangelista

74,68

000757/12 GERALDO MESSIAS DA 
SILVA

16/03/2012 a 
16/03/2012

São João Evangelista / 
Governador Valadares / 
São João Evangelista

74,68

000759/12 PATRICIO MAGALHAES 
NASCIMENTO

19/03/2012 a 
19/03/2012

São João Evangelista / 
Governador Valadares / 
São João Evangelista

74,68

000763/12 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

12/03/2012 a 
12/03/2012

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro Preto 92,38

000764/12 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

13/03/2012 a 
13/03/2012

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro Preto 92,38

000765/12 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

14/03/2012 a 
14/03/2012

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro Preto 92,38

000766/12 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

15/03/2012 a 
15/03/2012

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro Preto 92,38

000767/12 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

16/03/2012 a 
16/03/2012

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro Preto 92,38

000806/12 CLAUDIO AGUIAR VITA 15/03/2012 a 
16/03/2012

Belo Horizonte / 
Congonhas / Belo 
Horizonte

289,61
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000807/12 LUCAS CARLUCIO 
MAGALHAES

15/03/2012 a 
16/03/2012

Belo Horizonte / 
Congonhas / Belo 
Horizonte

289,61

000809/12 AMARILDO MARTINS DE 
MAGALHAES

20/03/2012 a 
20/03/2012

Belo Horizonte / 
Congonhas / Belo 
Horizonte

74,68

000839/12 LUIZ ROQUE FERREIRA 19/03/2012 a 
19/03/2012

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco 113,08

000840/12 LUIZ ROQUE FERREIRA 16/03/2012 a 
16/03/2012

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco 113,08

000842/12 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

19/03/2012 a 
19/03/2012

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro Preto 92,38

000843/12 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

20/03/2012 a 
20/03/2012

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro Preto 92,38

000848/12 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

21/03/2012 a 
21/03/2012

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro Preto 92,38

000851/12 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

23/03/2012 a 
23/03/2012

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro Preto 92,38

000853/12 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

22/03/2012 a 
22/03/2012

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro Preto 92,38

000858/12 AMAURI JORGE PINTO 19/03/2012 a 
23/03/2012

São João Evangelista / 
Governador Valadares / 
São João Evangelista

727,41

000859/12 SERGIO DOS ANJOS 19/03/2012 a 
23/03/2012

São João Evangelista / 
Governador Valadares / 
São João Evangelista

727,41

000863/12 MARIA DALVA MARTINS 21/03/2012 a 
21/03/2012

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco 92,38

000864/12 JOAO BOSCO DE OLIVEIRA 
PERDIGAO

26/03/2012 a 
30/03/2012

Belo Horizonte / Brasília / 
Belo Horizonte 1231,46

000866/12 CRISTIANY DE FIGUEIREDO 
GOMES

21/03/2012 a 
21/03/2012 

Conselheiro Lafaiete 
/ Belo Horizonte / 
Conselheiro Lafaiete

92,38

000877/12 WILSON AMBROSIO JUNIOR 27/03/2012 a 
31/03/2012

Governador Valadares 
/ Belo Horizonte / 
Governador Valadares

989,72

000880/12 BRENNO SOARES ANDRADE 27/03/2012 a 
31/03/2012

Governador Valadares 
/ Belo Horizonte / 
Governador Valadares

995,53

000881/12 FLAVIA PEREIRA DIAS 
MENEZES

22/03/2012 a 
23/03/2012

Governador Valadares 
/ Belo Horizonte / 
Governador Valadares

385,96

000676/12 WILSON AMBROSIO JUNIOR 21/03/2012 a 
23/03/2012

Governador Valadares 
/ Belo Horizonte / 
Governador Valadares

580,19
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000569/12 KARINA BICALHO ERVILHA 23/03/2012 a 
23/03/2012

Governador Valadares / 
Belo Oriente / Governador 
Valadares

74,68

000570/12 JOAO FRANCISCO DE PAULA 
PIMENTA

23/03/2012 a 
23/03/2012

Governador Valadares / 
Belo Oriente / Governador 
Valadares

74,68

000571/12 FABIO MONTEIRO CRUZ 23/03/2012 a 
23/03/2012

Governador Valadares / 
Belo Oriente / Governador 
Valadares

74,68

000361/12 WILSON AMBROSIO JUNIOR 28/02/2012 a 
03/03/2012

Governador Valadares 
/ Belo Horizonte / 
Governador Valadares

989,72

000496/12 AMARILDO MARTINS DE 
MAGALHAES

02/03/2012 a 
02/03/2012

Belo Horizonte / 
Congonhas / Belo 
Horizonte

74,68

000509/12 JOSE CARLOS SOARES 
SOUTO

29/02/2012 a 
02/03/2012

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco 489,55

000551/12 MARCIA ALVES DOS SANTOS 13/03/2012 a 
17/03/2012

Governador Valadares 
/ Belo Horizonte / 
Governador Valadares

995,53

000556/12 ALUIZIO HENRIQUE DA 
COSTA FRANKLIN

06/03/2012 a 
06/03/2012

Governador Valadares 
/ Belo Horizonte / 
Governador Valadares

187,38

000566/12 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

01/03/2012 a 
01/03/2012

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro Preto 92,38

000567/12 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

02/03/2012 a 
02/03/2012

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro Preto 92,38

000572/12 FLAVIA PEREIRA DIAS 
MENEZES

08/03/2012 a 
09/03/2012

Governador Valadares 
/ Belo Horizonte / 
Governador Valadares

290,96

000587/12 IVAN REINALDO MENEGHINI 03/03/2012 a 
04/03/2012

Formiga / Ribeirão das 
Neves / Formiga 265,50

000589/12 CHRISLEY BRUNO RIBEIRO 
CAMARGOS

03/03/2012 a 
04/03/2012

Formiga / Ribeirão das 
Neves / Formiga 265,50

000591/12 EDER MARINHO MARTINS 03/03/2012 a 
04/03/2012

Formiga / Ribeirão das 
Neves / Formiga 265,50

000596/12 BRENNO SOARES ANDRADE 28/02/2012 a 
03/03/2012

Governador Valadares 
/ Belo Horizonte / 
Governador Valadares

995,53

000603/12 AMARILDO MARTINS DE 
MAGALHAES

08/03/2012 a 
09/03/2012

Belo Horizonte / 
Congonhas / Belo 
Horizonte

237,86

000605/12 LUIZ ROQUE FERREIRA 05/03/2012 a 
05/03/2012

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco 113,08

000606/12 LUIZ HENRIQUE FERREIRA E 
PEREIRA

08/03/2012 a 
09/03/2012

Belo Horizonte / 
Governador Valadares / 
Belo Horizonte

233,23
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000607/12 RENATO MACHADO DE 
GODOY

08/03/2012 a 
09/03/2012

Belo Horizonte / 
Governador Valadares / 
Belo Horizonte

282,18

000623/12 DIENER MAICK PISKE 08/03/2012 a 
10/03/2012

Governador Valadares 
/ Belo Horizonte / 
Governador Valadares

598,36

000624/12 MARCIO HIPOLITO DE 
ABREU

14/03/2012 a 
17/03/2012

Governador Valadares 
/ Belo Horizonte / 
Governador Valadares

792,59

000641/12 CAIO MARIO BUENO SILVA 06/03/2012 a 
08/03/2012

Belo Horizonte / Brasília / 
Belo Horizonte 856,30

000675/12 DEBORA ROSA NASCIMENTO 19/03/2012 a 
19/03/2012

Governador Valadares 
/ Betim / Governador 
Valadares

74,68

000680/12 CRISTIANY DE FIGUEIREDO 
GOMES

14/03/2012 a 
16/03/2012

Conselheiro Lafaiete 
/ Belo Horizonte / 
Conselheiro Lafaiete

489,55

000683/12 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

05/03/2012 a 
05/03/2012

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro Preto 92,38

000684/12 EDSON CLAUDIO 
GUALBERTO

09/03/2012 a 
09/03/2012

Ouro Preto / Belo 
Horizonte / Ouro Preto 92,38

000688/12 LEANDRO EVANGELISTA 
PEREIRA

13/03/2012 a 
13/03/2012

Belo Horizonte / Ouro 
Branco / Belo Horizonte 74,68

000689/12 PAULO GRACA 
CASTANHEIRA JUNIOR

01/03/2012 a 
01/03/2012

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco 92,38

000690/12 PAULO SERGIO PEREIRA 12/03/2012 a 
15/03/2012

Governador Valadares 
/ Belo Horizonte / 
Governador Valadares

783,13

000693/12 GUIDO PANTUZA JUNIOR 19/03/2012 a 
19/03/2012

Governador Valadares 
/ Betim / Governador 
Valadares

73,74

000700/12 AMAURI JORGE PINTO 14/03/2012 a 
16/03/2012

São João Evangelista / 
Governador Valadares / 
São João Evangelista

401,05

000701/12 SERGIO DOS ANJOS 14/03/2012 a 
16/03/2012

São João Evangelista / 
Governador Valadares / 
São João Evangelista

401,05

000704/12 MAURILIO ROSA SIMOES 14/03/2012 a 
16/03/2012

São João Evangelista / 
Governador Valadares / 
São João Evangelista

401,05

000711/12 CAIO MARIO BUENO SILVA 14/03/2012 a 
14/03/2012

Belo Horizonte / 
Governador Valadares / 
Belo Horizonte

207,93

000714/12 LUIZ ROQUE FERREIRA 13/03/2012 a 
13/03/2012

Ouro Branco / Belo 
Horizonte / Ouro Branco 113,08
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000720/12 SHIRLEY GOMES OLIVEIRA 15/03/2012 a 
16/03/2012

Governador Valadares 
/ Belo Horizonte / 
Governador Valadares

385,96
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FÉRIAS – MARÇO 2012

SERVIDOR PERÍODO QUANTIDADE DE 
DIAS

Humberto Moreira de Resende 23/02/2012 a 09/03/2012 16
Laércio Geraldo Batista 01/02/2012 a 01/03/2012 30
Rodrigo César de Moraes 05/03/2012 a 14/03/2012 10
Sarah Lopes Silva 27/02/2012 a 07/03/2012 10
Maria Maciel de Godoy Mapa 16/02/2012 a 16/03/2012 30
Munik Ramos Fernandes 19/03/2012 a 05/04/2012 18
Zilda de Oliveira Pego 27/02/2012 a 09/03/2012 12
Washington Santos da Silva 27/03/2012 a 04/04/2012 9
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